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� 1>re/-eiiura da tdfáncia 13alneáría de Caraguatatuha �'\ 
� ES<AOO OE SÃO PAUCO � 

� . ,--R-E_V_O_G_A_D_A--1 
LEI � 1.i04, DE 25 DE OUTUBRO DE 1.979. 

,1 Lo• n.• ....... Â.:.!..?..fi.��--· 

de caraguatatuba. 
gulnte Lei:- · 

,. 

Slbstltul requisitos para provimento do cargo -
de Diretor Achlnlstratlvo, constante da Lei no 
1.059, de 25 ele janeiro de 1.9711.-

·� ' . 
DOURR JOSt BOURABEBY, Pref.,lto "'nlclpal da Estância Balneãrla 

Faço saber que ecCimara Municipal aprovou e eu prC1111lgo a S!. 
' ;  .... ' - l-1 ' 

. ' 

Artlgo·lo-o requisito de 20 Grau·Completo, para provimento; do 
cargo ele Diretor Acbtnlstratlvo, referência 13� constante do Anexo 1 - Tabela 'I. , 
parte Integrante da Lei° ninero 1059/78, de 25 de janeiro de 1978, fica substltUf-
do por:- 'Curilo Completo de Economia ou de Acbhllstração de Eq>resas'. , 

Artigo 20- Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação; -
revogadas as dhposlÇões em contrãrlo. · · · · 
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, aos 25 ele outubro de 1.979. 

Chefe dá· Seção da Secretaria. 
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